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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,



Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que:

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos com aprovação do incluso Projeto de Lei.


Atenciosamente,



GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI
Prefeita


















Exmo. Sr.
VALDOMIRO CORÁ
MD. Presidente da Câmara Municipal
CACOAL-RO



MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 120/2020
SENHOR PRESIDENTE
Senhores Vereadores,
Com a presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que:
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Considerando a necessidade de garantir o bom andamento das ações da administração; 
Considerando a necessidade de cobrir despesas de serviços de mão de obra de apoio ás atividades operacionais, elemento de despesa 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, requisitado para atender a Secretaria Municipal de Administração- SEMAD. 
Considerando que os serviços de limpeza visam garantir ambientes limpos, higienizados e seguros para melhor atendimento à população, e que a contratação de tal serviço assegura o atendimento a um dos princípios básicos da administração pública, disposto na Constituição Federal, que trata da economicidade, pois por meio de tal contratação a administração pública consegue atingir aos seus objetivos com menor custo e maior eficiência através de parceiros de serviços e a permanente fiscalização. 
Tendo em vista o atual momento, onde a realização de limpeza é de extrema necessidade para minimizar a propagação do vírus e que em decorrência do grande número de servidores afastados por pertencerem ao grupo de risco, tornou-se necessário reestruturar o serviço contratado, gerando assim um acréscimo a despesa, e que o valor inicialmente previsto será insuficiente para atender a demanda até a finalização do exercicio de 2020, fazendo assim necessário a suplementação, devido vista a imprescindibilidade de manter a execução das atividades. 
Ressaltamos ainda que a declaração de calamidade pública na cidade de Cacoal e em vários municípios, assim como no Estado, flexibilizou limites e parâmetros legais dos gastos públicos, a legislação admite a utilização de instrumentos jurídico-financeiros apropriados com o objetivo de viabilizar medidas indispensáveis ao atendimento de necessidades urgentes para o controle da pandemia, e que tais atividades seguem os requisitos referente a legalidade do serviço contratadoDiante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos com a aprovação do incluso Projeto de Lei.
Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e distinta consideração.
Atenciosamente,
GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI
Prefeita







[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 120/PMC/2020

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de R$29.880,00 (vinte e nove mil oitocentos e oitenta reais).

Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.001.04.122.0002.2.013. GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEMAD
19 - 3.3.90.39.00.00 10000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA         29.880,00
   Total Suplementação: R$ 29.880,00

Art. 2º Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de Anulação Parcial e/ou Total da dotação, em consonância com disposto no art. 43, § 1° inciso III da Lei 4.320/64.

Redução
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.001.04.122.0002.2.013. GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEMAD 
16 - 3.3.90.14.00.00 10000000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 				            14.880,00 
18 - 3.3.90.33.00.00 10000000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 	            10.000,00 
21 - 3.3.90.92.00.00 10000000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 		              5.000,00       

      Total da Receita: R$ 29.880,00


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cacoal/RO, 19 de junho de 2020.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DE CACOAL
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO




GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI	
Prefeita					
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